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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no 026n019

PROCESSO LICITATÓR|o FMS NO OO3/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS NO OO3/2019

O MUNICIPIO DE TORITAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, PESSOA JUrídiCA dE
Direito Público, com sede, inscrito no cNPJ/MF sob o no 1 '1.073.548/000í -88, por meio de sua Gestora
e Secretária de Saúde, Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas, brasileira, residente e domiciliado na
Rua José Rogério da Silva, 83 - Apto 104 - Cenho, Município de Toritama/pE, CEp: 55.125-000,
CPF/MF sob o n0 535.703.9'14-34 e RG n0 87.8080 SSP-PE, nos termos do que dispôe na Lei no
10.520n002, com aplicação subsidiária da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 19g3, e face ao resultado
obtido no Pregão Presencial FMS n0 003/2019 - REGISTRO DE PREÇOS, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa MT COMERCIAL MEDICA LTDA
EPP, inscrita no C.N.P,J. (MF) sob o no 07,946.534/0001-54, situada à Rua Nicaragua,ll2 - ,lo

andar, Espinheiro, Recife .PE - CEP: 52.020-190, neste ato representada por seu procurador, Sr.
Josenildo de Freitas Ferreira, CPF n0 '10'1,391.094-04, RG: 1.138.048 SSp-pE, residente e
domiciliado na Estrada Velha de Água Fria, 627 - Tamarineira - Recife/pE - ÇEp: S2.1jO-125,
objetivando futuros contratos de fornecjmento dos itens abaixo especiÍicados, mediante as seguintes
cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA . O objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando o
Fornecimento parcelado DE MATER|A|S MÉD|CO-HoSP|TALAR, LABORAfORÁL E
INSTRUMENTAL visando suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde
da Rede Pública Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade, bem como
aos Departamentos de Atenção Especializada (Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU), Atenção
Básica (PSF e NASF) e Vigilância Sanitária, pelo período de '12 (doze) meses, conforme Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

CúUSULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 163.847,70 (Cento e sessenta e três mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e setenta centavos), conforme, tabela descrita abaixo:

L

3

Fralda infantil
descartável,
tamanho M -

EXCt_UStVA

Fralda descartável infantil- média -
unissex, formato anatômico,

contendo elástico nas pernas,

cobertura interna de falso tecido,
película anti-umidade, polpa e
flocos absorventes e coberturâ

externa impermeável e fitas
adesivas laterais,

UNIDADE 2.000
TRELOSO

BABY

RS

0,40
RS

800,00

ITEM PRODUTO ESPECTFTCAçÃO APRES QTDE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAT

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 29675ea9-9415-47ac-a49b-6f5edceea3d2



111I"".,.,,,"o o.I ôruraua
Dabàlhando paô todos

FUNDo MUNtctPal oe saúoe - rrus
av. ooRrvÂr JosÉ PERETRÂ, 1370, pÂRquE DÀ9 FErRÀt - ToRrraMÂ.pERr{ÂMBuco. cEp 5512s.000 { t{ p J: 1r.o3,s4a/om1-88

4

Fralda infantil
descartável,
tamanho P

hospitalar -

EXCtUStVA

Fralda descartável infantil -
pequena - unissex, formato

anatômico, contendo elástico nas
pernas, cobertuÍâ interna de falso

tecido, pelÍcula anti-umidade,
polpa e flocos absorventes e

cobertura externa impermeável e
fitas adesivas laterais.

UNIDADE 2.000
TRELOSO

BABY

nS

720,00

30

61

GAúo 30 RIOqUIMICA28

Detergente
Enzimático c/ 04

enzimas - Galão 5

Litros -
EXCLUSIVA

Detergente Enzimático c/ 04
enzimas - Lipase, Amilase,

Protease, Carboidrase - Galão 5
Litros. Embalagem, contendo

externamente dados de
identificação, prazo de validade e

registro em órgâo competente,

R§

102,00
R9

3.060,00

FRASCO 2.500
Rs

11,99
RS

29.975,00

Clorexidina
solução

Degermante 2 % -
frasco 500 mL -

EXCLUSIVA

Clorexidina soluçâo tópica
degermante 2%. Antisséptico

degermante a base de clorexidina,
concentrado de 2,0% associado a

tensoativo. Acondicionada em
recipiente de plástico adaptável a

suporte próprio pa ra dispensação
asséptica.

SR
nS

0,26

RS

14.300,00
53

seringa
descartável 10 mL

com agulha -

EXCIUStVA

Seringa descartável 10 mL com
agulha, de encaixe não rosqueado.

Confeccionada em plástico

transparente, atóxico, âpirogênico,
cilíndrico com escala de graduação

visível, com anel de retenção,
flange com formato adequado.

55.000

53.000 SR
n$

0,39
Rs

20.670,O0

seringa
descartável 20mL

com agulha -

EXCtUStVA

SeÍinga descartável 20 mL com
agulha, de encaixe não rosqueado.

Confeccionada em plástico

transparente, atóxico, apirogênico,
cilíndrico com escala de graduação

visível, com anel de retenção,
flange com formato adequado.

54

1.600 NEVOA
Rs

8,67
Rs

!3.872,OO

Algodão Hidrófilo Largura 20 cm,
pacote com 5009 - Algodão

hidróÍilo em manta fina, com
camadas sobrepostas, formando

uma manta de espessura uniforme,
regularmente compacto, de

aspecto homogêneo e macio, coÍ
branca.

UNIDADE
Algodão Hidrófilo

leÍgura 2ocm -

5009 - EXCLUSIvA

RS

1.110,00
UNIDADE 150 CREMER

Rs

7,40

Algodão
Ortopédico

largura 20 cm -
500s - EXCIUSIVA

Algodão ortopédico laÍgura 20 cm -
5009 -Confeccionado com fibras de

puro algodão, com camadas

contínuas em forma de rolo,
provido de papelem toda a sua

extensão, cor naturalda fibra do
algodâo.

CREMER
RS

L,76
nS

7.760,00
UNIDADE 1.000

Atadura Gessada

15 cm x 3,0m -
EXCtUStVA

Atadura Gessada de gaze

estabilizada 15 cm x 3,0 m,

impregnada com gesso coloidale
com lateral de corte sinuoso para

evitar desfiamento e

consequentemente o
garroteamento na aplicâção. i

R$

0,36

RIOQUIMICA

UNIDADE

UNIDADE

67
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72

75

185

Esparadrapo
impermeável 10

cmx45m-
EXCtUStVA

Esparadrapo comum 10 cm x 4,5m
- com dorso de tecido 100%

algodão, impermeabilizante em
uma das faces e com massâ

adesiva a base de óxido de zinco e

borracha na outra, na cor branca,

utilizávelem temperatura entre 0 e

60ec.

UNIDADE 8.000 PROCITEX
RS

44.000,00
R$

5,50

Rs

3,15
RS

25.200,00
U N IDADE 8.000 PROCITEX73

Esparadrapo
impermeável
50cm x 10m -

EXCTUSIVA

Esparadrapo comum 50cm x 10m -

com dorso de tecido 100% algodão,
impermeabilizante em uma das

Íaces e com massa adesiva a base

de óxido de zinco e borracha na

outra, na cor branca, utilizávelem
temperatura entre 0 e 609C.

RS

3.360,00
UNIDADE 600

DESCARBOX

Rs

5,60

Lençol descartável, material papel,

largura 0,50M, comprimento 70M,
apresentaçâo rolo, aplicaçãg marca

hospitalar.

Lençol
descartável
5ox7(hm -
EXCtUSTVA

RS

488,75
CAIXA 25 WAMA

Rs

19,55

Tiras de teste uÍinário, são tiras
reativas que possuem 11áreas
parâ a deteÍminação rápida de:

sangue, Urobilinogênio, Bilirrubina,
Proteínas, Nitrito, Corpos

Cetônicos, Ácido Ascórbico,
Glicose, pH, Densidade e

Leucócitos em amostras de urina,
Caixa com 100 unidades

t74
Tiras de teste

urinário -
EXCTUStVA

SHALON
Rs

84,49
R5

422,45
CAIXA 5

Fio de Catgut cromado 0 - Fio de

sutura não absorvível Catgut
Cromado, com agulha cilínd(ica %

de circunferência e 4,0 cm, fio com
70 cm de comprimento,

Fio de Catgut
Cromado 0 c/
agulha 4,0 cm,

cilindrica, %

círculo, fio 70 cm

de comprimento -
caixa cl 24
unidades. -
EXCLUSIVA

RS

422,45
5 SHALON

Rs

84,49
CAIXA186

Fio dê Catgut
Cromado 1 c/
agulha 3,5 cm,

cilíndrica, %

círculo, fio 70 cm

de comprimento -
caixa cl24
unidades. -
EXCLUSIVA

L

Fio de Catgut cromado 1- Fio de

sutura não absorvível Catgut

Cromado, com a8ulha cilíndtica 'l
de circunferência e 3,5 cm, fio com

70 cm de comprimento,
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r87

199

Fio de Catgut
Cromado 2{ c/
agulha d0 cm,

cilindrica,%
círculo, fio 70 cm
de comprimento -

caixa cl24
unidades. -
EXCTUSIVA

CAIXA SHALON
Rs

44,49
Rs

422,45

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Regisho de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiÇoes

contidas no Decreto Federal n0 7.892/93 e suas atualizações, como nas demais normas legais

pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 07 (sete) dias corridos,

contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de

empenho.

Subcláusula única - A empresa Íicará obrigadâ a trocar o(s) material(is) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a esta Ata de Registro de

Preços, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das

sançoes previstas na leglslação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será

de alé 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitação de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA QUINTA - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Toritama, Órgão gerenciador, a

realizaÇão do procedimento licitatório, incluindo toda instruçáo processual e consolidação de dados

U N IDADE ACCU M ED
RS

63,75
R5

1.s30,00
198

Esfignomanômetr
o ínfantil

analógico com
êstetoscópio -

EXCLUSIVA

Esfignomanômetro infantil
analógico com estetoscópio

embalagem primária contendo
identificação, número do lote, mês

e ano de fabricação e validade

UNIDADE 18 ACCUMED
Rs

69,70
Rs

7.254,60

EsÍignomanômetr
o edulto obeso
analógico com
estetoscópio -

EXCtUStVA

Esfignomanômetro adulto para

obeso analógico com estetoscópio
embalagem primária contendo

identificação, número do lote, mês

e ano de fabricaçâo e validade

R5

480,00
UNIDADE CRALPLAST

nS

0,24
Coletor Univercal

- EXCLUSIVA

coletor universal para exames

laboratoriais para fezes, urina,
escarro e esperma .Embalagem
plástica individuâ1, constando os

dados de identificação,
procedência e rastreabilidade,

227

Fio de Catgut cromado 2-0 - Fio de
sutura não absorvível Catgut

cromado, com agulha cilindrica %

de circunferência e 4,0 cm, fio com
70 cm de comprimento. Estéril.

5

24

2.000
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para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração

do Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços, (art.90, Xl, Decreto n07.892/2013).

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal

de Saúde, conforme inciso Vll, arl. 50 do Decreto n07.892/2013:

| - conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso Vlll, art.

50 do Decreto no 7 .89212013:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X, art.50

do Decreto no 7 .89212013)

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçóes do Capítulo

Vlll do Decreto no 7 ,89212013.

CúUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que

(art, 20 do Decreto no 7.8922013):

| - descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e

a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou insÍumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla

defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n0 8.666, de

1993, ou no art.70 da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato

superveniente ou por motivo de força malor, que comprovada e justiÍicadamente prejudique o

cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA UTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS PoR ORGÂo NÃO PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Pública Municipal que não tenha

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de

infraçoes no procedimenlo licitatório, coníorme inciso lX, art. 50 do Decreto no

7.89212013:
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participado do certame licitatório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência

da Secretaria Municipal de Saúde, órgáogerenciador,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Ôrgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7.89212013
(art. 2', V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão
Gerenciador da Ala.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para iazer uso da Ata de
Registro de Preços decorrente desta licitaçã0, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e
quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão
ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao íornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente

de adesáo, desde que não p§udique as obrigaçôes presentes e futuras deconentes da ata,

assumidas com o Orgão Gerenciador e Ôrgão(s) participante(s). (§ 20 do art. 22 do Decreto no

7 892t2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçôes ou contratações por cada Órgão Não Participante não

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Regisho de preços para o Ôrgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s). (§ 3o do

art. 22 do Decreto n07.892/20'1 3)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 0 quantitativo deconente de todas as adesoes a esta Ata de Registro

de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrado,

independentemente do número de Orgãos Não Participantes que aderirem. (§ 40 do art, 22 do Decreto

no7.89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do orgão Gerenciador, o orgão Não Participante

deverá eÍetivar a aquisição ou contrataçáo solicitada em atê 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata. (§ 60 do art. 22 do Decreto n0 7 .892120131

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA - compete ao orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador. (§ 70 do art. 22 do Decreto no 7.892120131

DA GESTÁo E FTSCALTZAÇÁo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Íicará sob a responsabilidade

da Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Andrea Virgínia Silva de Melo Dantas,

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilidade da Farmacêutica, a Sra. Julyane Patricia de Andrade Leite, CRF/PE 5590.

CúUSULA VIGÉSSIMA - Não obstanle a empresa delentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçã0, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 29675ea9-9415-47ac-a49b-6f5edceea3d2



r3RITAMA
REFEITURA DE

nàbrlhàndo pêtê todos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS
av. ooRtva! ,o5É PERE|RA, 1.37q PÂRqUE DAS FETRAS - TOR|ÍAMA-PERNAMBUCO- CEP 55125-OOO { t{ P J: 1r.073,5,[6/0oo1-EE

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por

prepostos designados.

CúUSULA VGÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalização,

principalmente suas cláusulas, assim como as condi@es constantes do edital e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes in concreto tanto do Ôrgâo Gerenciador

quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,

Íiscalização e ammpanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimenlo de todas as condições registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alleraçoes do quantitativo do objeto

ou modiÍicação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitaçã0, da Ata

de Registro de Preços, assim como observar, para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detenlora;

h) Comunicar formalmenle ao Gestor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata

de Registro de Preços, determinando o que Íor necessário à regularização das Íaltas

ou defeitos observados

CúUSULA vlGÉslMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preps:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d) Anal

Preços;

isar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de
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Í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter conhole atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valoÍ do

registrado não seja ultrapassado;

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA UGÉ$MA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, para efeito de posterior verificação de conÍormidade do material com as

especiÍicaçoes exigidas no Anexo I do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo Íiscal do Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, após a conferência, veriÍicação das especiÍicaçoes, qualidade, quantidade dos

ilens e da conformidade do material entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CúUSULA uGÉ$MA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em peíeito estado,

DO PAGAMENTO

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Regisho de Preços;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas contratuais

CúUSULA VIGÉ$MA QUINTA - O A Secretaria Municipal de Saúde de Toritama efetuará o
pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em

até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,

localizada na Avenida Dorival Jose Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser

apresentadas devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equllÍbrio econômico-

Ílnanceiro inicial do Conkato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Conhatada náo tenha concorrjdo, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variaçâo acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CúUSULA VIGÉ$MA OITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:
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a) Fomecer o material de acordo com as especificaioes e quantitativos constantes no

Anexo I do Edital.

b) Responsabillzar-se pelos Ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas exp€nsas, no todo ou

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preps, se verificados vicios, defeitos ou

incorreções.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados peb Ôrgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação,

DAS OBRTGAçOES ÔRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA VIGÉSIMA NONA - Efetuar o pedido de fomecimento em conformidade com a

discriminaçâo constante no Termo de Referência Anexo ldo Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CúUSULA TRGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CúUSULA TRIGÉS|UI pRtUgtm - Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Pregos'

CúUSULA TRIGÉSttttl SECUI,tOA - Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados.

cúusuLA TRIGÉsttua rencetRA - Acompanhar a execuçã0.

CúUSULA TRIGÉStUA OUmfl - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega

do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçoes,

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CúUSULA TRIGÉSIMA QUINTA Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do

fornecimenlo do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das responsabilidades civil e c

criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administraçã0,
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ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominaÉes, cumulaüvamente

ou não:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao Vazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do material não entregue, por dia deconido, ate o limite

de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em eÍetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias após

o vencimento do prazo estipulado: 100/o (dez por cento) do valor do
malerial;

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia

da data da notiÍicação da §eiçáo: 2% (dois por cento) do valor do material

recusado, por dia decorrido;

d) pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado, entendendo-

se como recusa a substituição do material não efetivada nos cinco dias que

se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material

rejeitado;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei 8,666/93, com

alteraçoes, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos

antenores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplico-u a penalidade, que será

concedida sempre que a Detentora ressarcir o 0RGA0 GERENCIADOR, pelos

p§uízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

CúUSULA TilGÉgMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENToRA

estará sujeita às penalidades:

I - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para coneÇão do fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitagâo não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias,

contado da data da releiçã0, devidamente notiÍicada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especificaÇões e prazos

estipulados neste Edital.
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CLÁUSULA TRIGÉSUe SÉftm - Além das penalidades citadas, a Detenlora ficará sujeita, ainda, no

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores

alterações;

CLÂUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento)do valor contralado, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

CLÂUSULA TRIGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porvenlura devidos à

DETENTORA as imporlâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida

ativa do MunicÍpio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo. Sr,

Prefeito do Municipio, devendo o Ôrgão Superior da entidade ou Ôrgão Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua

ratiÍicação, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicação.

CLÁUSULA qUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O prazo de suspensão ou da declaração de inidoneidade

será flxado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados

pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art, 65 da Lei N" 8.666, de

1993, conforme o § 1o do Art. '12 do decreto 7.892/2013.

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art, 65 da Lei n'8.666/93, em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociaçÔes junto aos Íornecedores.

gúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por

superveniente, torna-se superior ao preÇo praticado no mercado, conforme o Art.18 do

7.89212013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto

7.89212013:

b) Frustrada a negociaçá0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplióaçãode penalldade, conforme § 10 do Art. 18 do decreto7.8922013;

c) Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,

o'bservada a ordem de classiÍicação original do certame, conforme § 20 do Art' 18 do

decreto7.8922013.

motivo
decreto
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CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços

registrados e o fomecedor não puder cumprir o compromisso, conÍorme o Art. '19 do decreto

7,89212013, o órgáo gerenciador poderâ:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍa antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art. '19 do decreto

7.892t2013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

conforme inciso ll do Art, 19 do decreto 7,89212013.

c) Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ala de registo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do decreto

7.892t2013,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o fornecedor

comprovar e justiÍicar as alteraÇoes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos cuslos devidamente justificada;

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉflMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a

Administração adolará, para veriÍicagáo dos preços constantes dos demonstralivos que acompanhem

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o deferimento ou

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiícativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisão da Administragão no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA oITAVA - E vedado ao detentor inlenomper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançoes previstas

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.

CúUSULA QUADRAGÉSMA NoNA - Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco- AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art 19 do

Decreto7.892/2013.

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -, Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

çLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçãg, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos Órgãos participantes, se houver,
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA qUINOUAGÉSIMA TERCEIRA - O Íornecedor terá o seu regisho cancelado, por

intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o mntraditório e a ampla defesa,

quando:

a) Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, o-u não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justiícativa

aceitável;

c) Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8 ô66, de

1993, ou no art, 7'da Lei n" 10.520, de2002;

d) Náo aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto

7.89A2ü3.

cúusuLA QUINQUAGÉSMA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e justificadosl

a) Por razoes de interesse Público;

b) A pedido do detentor.

subcláusula única - Em qualquer das hipÓteses acima, o Ôrgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver'

CLÁUSULA qUINQUAGÉ$MA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço reglstrado, nos

caios previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA sExTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço

do fomecedor, a comunicação será feita por publicação no D.0 do Estado e/ou no Diário QÍicial dos

úunicipios do Estado de Pernambuco- AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01

(um) dia da publicaçã0.

DA VTNCULAçÃO

CúUSULA qUINqUAGÉSIMA SÉIMA - O disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente

fetas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital^do Pregão Presencial para Registro de

ilr.çor ruprr..ncionado, que se regárá pela Lei Federal n.o'10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto

n. i ggz à. 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alteraçoes e reguiamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital

e em seus Anexos.
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SEcRETARIA MUNtcrpAL oe slúoe DE ToRITAMA
Andréa Vi rgínia Silva de Melo Dantas

c MERCIAL M ICA LTDA EPP
Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS CPF/MF

TESTEMUNHAS:,\\ur.,- .. o. \^ CPF/MF

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - As especiÍicaçôes técnicas, obrigaçôes e penalidades
constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP no 003/20'19 integram esta Ata
de Registro de Preços, independente de transcrição.

DAS DtSPOSTçÓES FTNATS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata, que
nâo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de
Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as paíes assinam o presente inslrumento em 03 (hês) vias.

Toritama, 23 de agosto de 2019.
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